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CICEAO Dai LuÇEN fLIIO

GOVER~ADOR

• '..' - 'Art. 10 - rlc. criado o Municlpio 4e sic hoto de
PoMbal, 'tenclo' por ... de o 'povoado de. i9u,,1 D". ~1~y.KÔi c:.~
ria dei o14.d.. I

, abril.
, ~ .~ ,

,,' '"Par4grato ún1c:o~-·"(J"':í1.a.l.~a do?l~c!Pio'de '10 o

lento d. Po.ba1_ aio o. aequ1nt... ./'

,"_"

.:.,
í

" I ... Ao Norte, c~undo ~l~ ~i~r"LO d. ~
b.l • ~1 •• prope'iedad •• ·Capucbu·, ·S.rral'i ..-, "toyoacto d.. AI­
, rude CIiMar.·, ·Alag.dLç'o·, ·Sitio Al,odõe.· e o "TiC.tPLO d. Con.-

\ dado, ..
,

, II - Ao lu-i, pela. prppl'iedade. ~ca.t.llno., -D11 '0.
.'0 trilO' d.,C.j".ha.·1 Sitio Vblnho, Riac:ho-ü s+t&lla. '01''I''1_·-::'·(.r.t

IO' -. ••. ,•. r ..".,..
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",uto.",,,j,tt_'~~~,I,i~;'~uiIiIC-J..('j: ., .... ,'~ .• ' ;"

,.....;-: .,
I:, . &,.,,1'

,'. :~~..'/, o\,rt;' 10,- Fiea criado' o Hunic:l.pio de e.r.úba., de":; ,f

>_lIlbrade~d\)"H"'fticIpiO' de são João do Carirl, tendo por ._d. o po--',_
. "OAdo d.•,19u.1; no.. , '.le"ado .i. categoria 'de cidade. :-;-~"~~:~:,~~r.t;;:,,~:',:. '-. J':,

-. .,~:_:{, pará9r.~~ •.,IÍ,nico- (.I. limite. do K~nic:1pio d.· C:.raú-, l' '.:i-.,.b4.-_.U~:)~',:"~;,inteel .. : : .

"",~_.~~~~:::;'r:.i_i_;~_.I' ... Ao'"Ort~, COSIo Dhtrito d. Coxbola,l CCIIIe-

çando 'nb"'iCruz_nto; da -·•• tcad' .. Poço 'cu.pridO '- Yânea "ova c'- !.Ift,

Ri~ S~~..' rU""I"dai •• 9u8 i. 'jusant~ deIte .. rio até lua foz no Rio , ... :.,•...'..:.:
ra ...b.l,,':'d41 ~r -a ;Untw. r.t. a ponta .udoe.t. da Serra d.u tri. r"::

8arl'ol.~ '-d.í' eequ. pel.' CI.UII.ad.des ta Serra .te a .ua ponta l\o1'd•• '~
l~ II.. ;"'nfronto\çio da •• trada Coxixola/CaraÚbu. (PO"2001, c:om ;
M.unicllJlo·~decSio .João do Cariri, começando n. eatrada Caxbol. /
~,'['iuJb,'la,PO-200.,.na confrontaçio da ponta nordeste de Son·. d••"l't~."8aira. ;~dat. por waa' linha reta ati .- na,centa da RiachÇlCur"''!..; :'<
1'.'\I~nho, 'por'u","" outra linha' rete .ii nascente do RiAChodo Bo1...... :· .
~uc VQr',é.t..·"Riacho' i jus.nh .té _' .ua lo. no Rio "~r.lb., •
. '. '.\~ ,';.>~~ .

. '. 'r:"i~"l:,':~:'~,>1( II -r:.A Leat., COII o Munic1pio de Bura da sI. Mi:..,':

9\1.1.' COIIIeçandona fo•. do RiaCho do 801. no Rio Pu'altNi, da1 f1O;. "
UM.) r\)t. ....!.Oj çruu..,nto do Riacho J.qu •• COII .. Rodovia Cal'a"t.•• ,
».rr ....de·Sio IIi9uel, 1'... 1"" dar por outra linhA r.ta .t'~o Pico J ".,_...

~
' .da. Serra da. Ullbora"a., lt.it. inter •• tadual co. o B.ta '.t-~

n~._;~"~";If;t . " " , ~.•
1~:""'~" III .... Ao .111, ao. o B.tado do P_rnalllbllco, ~,

""1i:'~
'.~ .' ;',: IV - A. Ue.te, COftI o Mllniclpio do Conqol

ea.eçando'no. Plao d. "1'1'. Barriguda, na divi •• COlllo I!:.~.do d.
Per-na.buco. dAi por \Iaa. linhA, retA ao c.ntro da Lagoa do Pau de
[er-ro, d.I por ,\UI. lil\l\a reta até" na.cante do Riacho CuriMatã,
por outr..:a·.linha r.t.a i n.acente do Riacho d. Areia, sequa i ju­
.ante po/estel',riacho até' aua fOI no Riacho das S.Un.~,· daI por
wn.t linha' ,r.u·até a ponta norde.te d. Setra d. Cachooire, por
"utr.l (_inl~'\:'l'etG_ao 8aldo do AçUde-da Tap.r •• da! dtUlc~.p';10 dÇ":,~'-'~'l~" ,
tI,.)~u."J~Ju,·u':do.tcaçude até .ua 10'1 no Riacho da Cachuclra, d.l"1;: .•j\_,::
.eque à jusante por e.te,riacho até -o cruI ... nto d•• ,tuda Poço ,:~..~:_,..."
Co.prido' :":'Vár&ea,Hova, ,seque por eat ... nrada até o cruu ..ento· •

,~- :'

ln .. A z...t•• -coa tu"n.ic:!p1od~ Condado, pela-.
propr1edad •• _,,:.ão;:v~cen~-,_,.J~~-" .Cachoeir.-Ie .',int.a.-,

. '. I
I

IV • AU.. te, pela. propried&de.i -rayel.-, -ai!
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Art. JO - A 'ln.tal.çio do ""'1clpio d.r~ •• -'· "

- '19d. janeiro, c.,. a PO". do Prefeito, Viee-'*.feito e Veread,!i • "
rea, .lo1to ... pleito ..dir.to eO e1.ultineo e_ o·id... i. auni.c!p~f, t. r',
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. . ~ ,~~,::~:·,.~.~:::6·
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i ci., te, 40 Dec:rat.o1Il' 7.76'1, 15.. 18 d••• t..m-o de ~971 a i.ndo .. vuta'
o que c::on.t. do 'rec.SA nt 172.010-4/94' I

I . • •• OL V a, d.i.:ordo coa o art. 34,
!"1ncitlo lU, aJinea •.. ··1 d.a~.tJtuiçlo do .e~, ., na fec-aa do .".2M.··
inciso UI, al.{n•• ·b·. ~Lnado coa o arte 229, tn+iao--S, fllnea •••• da ..'
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LSIADO DA PARAiuA
ASSLMUL~lA LLGISLATIVA

(Casa dE Lpjt~cjo PESSoa)

OFiCIO N. 294/94
Joio Pessoa Em. 25 dE mar~o E 1994.
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Cria o Município de sio en­
to de Pombal e determin ou·..
tras providincias.

ida""

ESTADO DA PARAioA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO No: 28/94
PRO~ETO DE LE1 No•• 29/94

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

AI"t" 10" ....Fica criado o MI.micípio de São Bento de Po\baL
tendo por sede o povoado de igual nome. elevado. categoria de
de"

Parigrafo dnico - Os I imites do Município de são Ue to de
Pombal sio 0$ seguintes:

I - Ao Norte. come~ando pelo Município de Pombal e pelas
propriedades "Capuchu", "Serraria". "Povoado de Arruda Cilara",
"Alagadiço". "Sítio Algodies" e o Município de Condado;

I r ....Ao Sul. pe las PI"opriedades "Caet ano", O istr' ito de Ca....
Jazeiras. Sítio Vizinho, Riacho da Santana e Forquilha;

rII ....A Leste. com o MI.micípio de Condado. pelas p oPI"ie"
dades "Sio Vicente". "Jatobi". "Cchoeira" e "Pintado";

IV'" A Oeste. pelas pl"oPI"iedades"Favela". "r~iacho da Ro..··
•~a", "Sítio Caamano" e "Mapirunga""

Art. 20. - O Município de são Bento de Pombal fie i nt e....
grado ~ Comarca de Pombal.

Art" 39 - A instala~ão do Município dar-se-i em 10 de Ja­
neiro. com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. eleitos
em pleito direto e simultineo com os demais municípios do P ís.

Art" 40. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publlca'-
ç:ão.

Art. 50. - Revogam-se as disposiç:ies em contririo

Pa~o da Assembl.ia Legislativa do Estado da Paraíba em, 15
de mar~o de 1994.

SILVAM FREIRE
P IU:'SlDENTL
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EST ADO DA PARAlBA

ASSErlllBLÉIA L~GISLATIVA

1.6 8: 30 hOILM, do c:U.a. v.in-te. e. do-ÚI de. maJt~o de. mil nove.c.e.n-tO.6 e. nove.nta. e. qUa.:tJLO,
no M.in.i-P.te.náJúo da. M.6emb.túa. Le.g-ÚI.f.a..:ti.vado E.6ta.do da. PaJLa1.ba, Jr..e.WU}t4lll-.6e. ã. u~
tU..rn.ida.de.0.6 membJr..o.6da. Com-ÚI.6ão de. Con.õ.t.itu,.i_~ão, JU.6ü~a e. Re.da.~ão, .6ob a pJr..u.i­
de.nc.ia do Se.nhoJr..Ve.puta.do Rob.6on V~ pa.Jr..a.de..t.ibe.Jr..a.Jr...6obJr..e.mat~ de. ~UJl. c.ompe.-·
tênc.ia. Have.ndo nWne.Jr..oJr..e.g.ime.nta..t, o Senhon: PJr..u.ide.n-te. de.c..ta.Jr..a.abe.Jr..ta.a pJr..ue.n-te.
lLe.un.ião, .6oUc"Ua.ndo que. .6e. pILOC.e.da.c.om a .te.dulLa. da. Ata. da. 1Le.un.iã0 an-tVt.iolL, que.
de.po-ÚI de. Uda. e. achada: c.on601Lme., 60i apnovadá .6em Jr..utJú~õu. Ato C.OYLÚnuo, o Se.­
nho« PILU,ide.n-te. tOILna. c..ie.n-te. 0.6 memblLo.6 plLue.n-tu que. a matw.a. em pa.u;Ut c.on.õ-ÚIte.
dos PlLoje.tO.6 de. Lú nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18194, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 48/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, todo.6 Jr..e.6e.Jr..e.n-tu ã. c.Jr...ia.~ãode

....muJU..u-

pio.6, .6a.Ue.nta.ndo a ne.c.u.6ida.de. em .6e. pJr..omove.Jr..aj usres c.omp.teme.n;taJtu no.6 Umitu
• :te.Jr..Jr..Uo~ dos V-ÚI:tJr...U.O.6,obje.to.6 d0.6 Jr..e.6e.Jr...ido.6pJr..oje.tO.6, c.hanc.e.ta.ndo a c.on;tJL.i-

" bu..i~ão do I n.õ.ütuto 8JuuUÚlLo de. Ge.ogJr..a.6.ia.e. E.6.ta.t16üc.a - I SGE -, que. c.on.õ-ÚIte.
na. de.6c.Jr...i~ão·de.ta..tha.da. da. Lú nQ 318/49, de. modo a ade.quaJt c.ada. novo teJr..Jr...itôJr...ioa
ma.-ÚI 1Le.C.e.n-te.v-ÚIua.Uza~ão c.aJttogJtá.6ic.a, Jr..upúta.ndo-.6e. o que. d.i.6põe. a ILR-6e.Jr...ida.Lú.
I.6to pO.6to, pa..6.6a-.6e. a anál.i.6e. do.6 doc.ume.nto.6 já 1Le.6e.Jr...ido.6,que., ac.ha.do~ em c.on-
60Jr..m.ida.de.,.6ão apILOva.dO.6pOIL unatU..rn.ida.de. em c.a.Jr..áte.Jr..de.6in.i.üvo, .6e.ndo a.utoJr...izada.
a in.õe.Jr..~ão dos ajU.6tu c.omp.teme.n;taJtu no.6 Umitu te.Jr..Jr...itô~ do.6 V-Últ::/L{;tO.6, ob­
je.to do.6 PILOje.tO.6 em aplLe.~o, bem c.omo .6e. 6aze.Jr..c.on.õtaJt no paJte.c.e.Jr..e. no.6 .6ub.6.ütu­
tivO.6 ao mumo ane.xado.6, pOIL c.on.õe.gu.in-te., plLoc.e.de.Jr..a ela.boJr..a.~ão do.6 ~ôgJr..a.6o.6 c.o~
lLuponde.n-tu ao.6 .6up!La.Uta.dO.6 PILOje.tO.6 de. Lú, apô.6 a aplLova~ão em P.te.t1áJU..o" Não
have.ndo ma.-ÚI matéJúa. a .6e.Jr..de..t.ibeJr..a.da o Se.nholL PJr..uide.n-te. 6ac.u.tta. a p$vJr..a., e. não
te.ndo ma.-ÚI quem dela. quÚJr..a. 6az e.Jr..U.6 o, dá pOJr..e.nc.e.Jr..Jr..a.da.a pJr..ue.n-te. Jr..e.un.ião, do que.,
pa.Jr..a.c.on.õtaJt, e.u, JO.6é C.ta.udio Gomu RibÚILo, V.iJr..e.toJr..da. Viv-ÚIão d.a..6 Cam-ÚI.6ÕU rés:
n.ic.a..6, .ta.VILÚ a pILUe.n-te. Ata., que. de.po-ÚI de. Uda. e. c.on6e.Jr...ida., va..i·a..6.6btada. pelo SJr...
PlLuide.n-te. na 60lLma do aJtÜgo 46 do Re.g.ime.n-to In-te.Jr..no. M.in.i-P.te.náJúo d4 M.6emb.té.ia.

L<9.iAlaUvado El..tado da PaJuLi.;.emz.:. ~CTde1994. \ce--a~;,~ t r
Vep. RO VUTRA

PILUi.de.nte



CI..ii:\ o IYlun:i.cJpi ) <:1(.,:' Bi?\'o BE~n""
to de Pombal e letermina ou­
tras provid@nc:i,sn

_.

ESTADO DA PARAIBA
ASS~MBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitác:io Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO P':<O,JETODE L.EI blon:: ;;~9/94

A ASSEMBLEIA LEGIE~ATIVA DECRETA:

tll,·t .. :1.0...... F:i.c<:\ CI'·:i.i:\do o l'lun:i.c:f.p:i.o (h:·~Siro Ii(·:·~nt;) d(·,)POmbii\I!1
tendo por sede o povoado de igual nome, elevado à catego 'ia de cida­
d(.:.:i ;

Pi:\I'"i:'Iql",:Ú:O único .... O~::. l:i.m:i.t~:·)~::.do IYlun:i.cip:i.o dE':'("iro lk·:·nto dE')
Pombal sào os sequintes:

I Ao Norte, come~ando pelo MunicJpio de Pomtal e pelas
p1'"(::'1:)1" :i.(,·~d,i\eI~:1~;; "C'iq:H.lc hu " !' " ~:k~1'"1'" <:"\1'" i ..a" !' IIPOVOii\eIo d (,.~ (.~I'....ud ';\ Ci!m"i\I"ii\ II !'
"t.:t.":\(.J,·ilc!:i.~i:O"!1 II ~:):f.tio td.(.:.Iodi:Y(,·)~::."E:' o l'lun :i.c:[ pio <:1<-:.:. Coridad o ;:

I 1 .... tiO Su 1!1 P~:~I ,iI~::.pI"oP I"i <,:!dii\cl<·:·~~;; "C ii\E''1:. ,:\1"" o"!, Di ~;;t .:i.t o cl<,·~ C,i".....
jazeiras, S:f.tio Vizinho, Riacho da Santana e Forquilha;

III A Leste, com o Munic:f.pio de Condado, pelis proprie-

•

1'../ .... t, (k·~;;t(~~!,p~:·d.<:\~:;pl···Opl'·:i.(,·~d..:\dE~S"F,iIVE·:':l.<i\"!,"1:~:i.,,;l..ho da I:~o""
<;,:\"!I IISJ t i o C,iI..ilfl)i:\rlo II ~:.~ II 1"'1<iq::c:i.I"un(.~iiIII ..

(.:·'I'·t.. ~?o...... O 1···lun:i.c:f.p:i.DdE' 8;';'\0 I-k~nto (:1<-:.:. Pomb..:d. '"1': C,i\
qrado à Comarca de Pombal ..

:i.n-I:.(.:!....

i~:ll'·t.. 5 .... t, :i.n~::.t<il.l,i\<;Aodo '·;lun:i.c:Jp:i.D clii\I,.····~::.(·:·~····..!i <,!.·m:1.0 .. d(·,:·;.Iiil····
neiro, com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, eleitos
em pleito direto e simult~neo com os demais municipios do P~ls ..

Sala das Comissôes em, :1.5 de mar~o de :1.994.
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Als.sloria ao Plenári"

Cetqu no:;pe. ~.~t~ II
',44 1-~:-;;·-Rot.IA F::J:· "
\JDiNter d. A_ ao PIea6rIe ESTADO DA PARAIBA;
H ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA
PROJETO DE LEI Nº.~/94

(MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA)

.J. ,:'

;"r.,1:,'
:/

Cria o Municipio de ao Bento'
de Pombal e determin outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. lº - Fica criado o Municipio de são Bento de
por sede o povoado de igual nome, elevado ~ categoria de cidade.

Par~grafo Único - Os limites do Municipio de são
bal sao os seguintes:

aI, tendo

de Pom-

I - Ao Norte, começando pelo Municipio de Pombal e pe as propri
edades "Capuchu", "Serraria", "Povoado de Arruda Câmara", Alagadiço", "Sitio AI=­
godões" e Municipio de Condado;

•

II - Ao Sul, pelas propriedades "Caetano" , Distrito
ras, Sitio Vizinho, Riacho da Santana e Porquilha;

III - A Leste, com o Municipio de Condado, pelas
Vicente", "Jatob~", "Cachoeira" e "Pintado";

Cajazei-

IV - A Oeste, pelas propriedades "Favela", Riacho da
tio Caamano" e "Mapirenga".

Art. 2º - O Munic:Ípio de são Bento de Pombal fica
Comarca de Pombal.

sí.

a

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub icaçao.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Sala
da~ emz:;ÇO d;994.
~/~I~~ .:

Presidente

~

,
Ll '

Aprovadl) em ~LJIJ_.~__fjll=

EM .,..cl.i..._-_L.(!.Z.,J 19.fr_

lp IEÇRIiTo\ftlO
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ESTADO DA PARAlsA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

fubl!caào no Diario ao IJv.
ltS" ',. ( , . ii
•• ,i;

I
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Con5titui~io Lstadual. € na forma prevista n~ Lei

E,l>ACÃO

l-o
1":..,..,­
f

L.S I r~lJij Lh4 l'fil':AiuH
H~~LMUL~lH LLGlSLAllV~

~~am;,l. de LpitiÁc:irJ l'EEliiiOi:\

PARECER DA COHLG~~O DE CONSTLTUXC~O. JUS11~A ~
AOS PROJ~TOS D~ LELS "os •• 0 a 58/94.
AUIOH : Mesa lJiretora.
HLLATOR!:

LtiSPÕE SClbl-e a I~I-,açiii.o do;;:
Municípios no Latado a~
I' ai" a iba.

,

1. - RELATóR.IO
Lnt en t a 0$ de: LEIS,

At- t •

nun t c í s t c a no L.stado da l'aIMaiba. ll.dcl-ados

4 o , , d iA Ccm IIIt I t 1.1.ic ao 1 E d E 1-a í , H I" t • 14 •

norelacionados. criar

18, da

No. 01. de 24 de Janeiro de 1990. assim descritos:

...........,....... ,................

PROPOS'1 AS MUN1CiplOS A SU<LM 'H lHI)V~

PrOJEto de Lei No .. ~\U/')4 são II"anc i sc o
I'I-OJEtO de Le:i No. ""I/'ii. ~ão ,j,jIHi de 1'1 1e\l"

I'I-O,.Ie:to de LF.I No. 10/'/4 S\iO'..JOIlle: do UI-ego do 1_1-11;:':

I' r oJ et o de Lei No. 11/'/4 Sobl-ado
I'1M0,1 e:to dE Le:i No. 12/'/4 .... SOllisego
l'l-oje:to de Lei No. 1J/94 , .. V i e i I"OPÓ 1 lEi

I'I-OJ et o de LEi No. 14/'i4 .... ~ão üomlngos de Labà. ce I i-as

I',-o.ieto de Lei No. 15/'14 Sao lJom,ngos de I"omb
!),"OJ et o de: Lei No. 1.~/ji4 ... ~antCl ~'nár(.;:
1'1-oJEt o dE LE' No. 1//')4 , .. ~~re I a de IJ a,~aün <:lo S

P,~ojeto dE U.: i No. 18/')4 '" uoa Vi st.:\
ProJeto de Lei No. 1')/'/4 La t IJ.'Mi t e:
IllMOj et o de Lei No. ;,.:0/'i4 .. La!iis e:1Mens IJ.€
1'1-o ,í e t o dE Lei No. ~1/')4 ... L09 j-l":l.d01.1.'- o
I',~o.je:to de Lei No .. ;,.~<:.:/')4 Mato Gr'05lSCl
I),-o,jeto de Lei No. 2J/'I'. 1'0(;0 lJantas
I'I-o.i Et o de LEI No. 24/'/4 I<iacllão dO Poço
!"-OJ et o dE Lei No. e!:"/ '1'4 " são JosÉ de I' 1- I fiC E E à.
I) j- OJe t o dE Le, No. 26/'/4 Sel-taozlnho
I',-o.i Et o de: LEi No. ;"://'/4 ren Ó'- 10
I'I-o.iEtO de: Lei No .. i::.!U/'14 Lab e:i e
I'ro .•EtO de Lei No. i:.!';'/j/4 tjao lJento de I'omb"..!
I'I-o.ie:to de: Lei No. :.310/'/4 Si:l.nt<:'. lnE !ii
r r o j e t o de: Lei No. j3./','4 ... Sl":l.ntal-Ém
Pr o.Le t c de Lei No. :.32/ ')4 1<I ",chao do Uà.Ccún'al-tI.!!.
I),-oj.::t o de Lei No. JJ/'IJ~ .. 1<i acllao dE Santo E-lnt nlo

P,"o.i e:t o de Lei No. J.iV'l4 .". I<et II-O

.'

..
"

------_._--------_._-----------------_ ..;__--

I '



•
LSlAOO DA I'AI<AÍUA

AUSLMUL~lA LLUlULAflVA
I,.;a ln. de: Lf'\I t ác 10 I'E!illSoa

I•

i
I
I
I
I:n
I

,.- _.. _.- -'. _ ............... - - .......

PROPOSTAS
...."...,- ..... ............. " ................. - ".

ProjEto dE LEi No. :JtJl'i'4
I'rojeto dE Le:i No. :J~/'/4
I'I~oje:to de: Lei No. 311'lJ.
l"rojEto dE Lei No. JU/ ...·4 ,...

PI~oje:to de: LEi No. 3';>/')4 .,,'

I'1-oJ e to de: Lei No. 40/'1"4 ....

Projeto de: Lei No. 41/'1'4 ...

ProJe:to dE Lei No. 4;,,!/'i4
I't-ojEt o dE Lei No. '.3/'/4
I'I-oje:to dE LEi No. 44/').1+ ....

Pro.l e:t o de: Le:i tJo. 45/,/A~
I'roje:to de Lei No. 4~/?4
l'I-OJEtO de: Lei No. 47/'/4 ....

l'I-O,IEto dE Lei No. 4U/')4 ....
,'.-oj e:to de: Lei No. 4','/'/4 ...

I'r o ,ie:t o de Lei No. 50/'/4 ....

I'1- OJ e:to de: Le:i No. 51/';.'4 ...
P,-oje:to de: Le Nc) • 52/')4 .-.
I't-oje t o de: Le: No. t):J/'i4 .-.

I'ro,ie:to de: Le: No. tJ4/'/4 ....

PI~oje:to de LE No. 55/'/4
I'I-oje:to de: LE No. 5~/')4
I'I~o,iEtO de: LE No. ';i//'i4
l'roJe:to de: Le: No. 5U/'/4

.-._. ........ -.. -......................................... ..... ..... .... ,.--," .......... . - .......

I!Í: o r f! 1a t Ó 1- Io •

l<iachão
I'al~al-I
Poço dE JOB~ de: Maul a
Mal- i::::Of'\Ó 1 115
Matinhas
Clll-'-;'1.lde: L ima
uamlão
Co:, i :-:a 1ex
t.;araüb,u1
Cuite: dE Mamanguaf'\e:
Cacimbas
C~.jaze: II"innss
Capim
U al~aÜI1a '
Uernardino Uatlsta
Algodao de: ~);;.nd<i\in;.
Pimpai-o
Af'\ar e:c id ã'.
HEi aun c: ão
Alci:\.nti 1
Uarra de ~antana
Gado UI-avo
t"lal~-cCl.ção
~aaae:go

MUNICi~lOS A SLRLM LNl~UOU

•

II - VOTO DO RELATOR

í.Hi PI-oj e:t os dE me: clonaaos
I:n obje:tivam a cr í ac âo dE nun t e m t ee , alte:I"ê\ndo de st a ror m a at u a í

c omr-o s t c ào te:I"I-itol-íal do Ls t ad o , r.Ple:passa doS at u a t a li f'\ai-a

nun í c íp ios • obede:cidos os re:~ui$ltos prEvista na Lei

ComplEmentar No. 01. de: ~4 de janeiro de: lYY0. de: que trata o

Art. 14. da Constituição Lstadual.

Com efeito. nas f'\rorosiç~e:s em r i 91-a Ie:•
e:stio PI~e5entes as docl.1mentaç:õ1Ii ex i9 idas pe:la Le i le:m6:ntal­

acima rEferida. dentre: as quais. destaca-se: o ~ re:sultad6 ao

plebiscito emane i radio política

consultadas. realizado f'\El0 j-rlbunal kE9íona! Lle:itoral

.Iun t c às poplJlat;ÕEG d ••"EtaR\entE intE,"e:ssadil.s.. _'

---------------------_._------------~--

are:as

II<L.



•
LU I RUO I,)A l'AI<AiuA

AGGLhULilA LLUIULAIIVA
Casa de: Lp itác:lo l'e:550a

No a

I"OJEtOm

e:ntanto. I~e:5p e: I t ant e , El

le:glslatlva. aí nun s fã',lIH\S r er am dEte:ctadas. sanávEis

mas rassíveis de mubstitutlvos para dar nova re:daçio aos

O," i 9 ina is. notadame:nte: quanto a c:lareza e: preC:lsio das IVlsas,

como tambÉm. quanto a data de instalaçio dos munlclPIOS,

requisitos EstES previstos no Art. 40., lnclsos 11

preralada Le:i Complementar.

da

05 1'I~ojE:tos de i.e r s 1'405.= í e , 11. 14"

~1, ~4, ~::,,~..!l e :::'Jl. r e ce b em "~UU~ilIUI.1.VO!..l"> COnIOI"nl€

pal"a dai" lJ.manova I~edaçao ao ~)an:i,gl~al'oun ICO, do t-trt.

Cio.n e: :-:057

o , , de:

rESPEctivos 1 im i t e s , como tambÉm. a inserçio de: mais um artlao

atlnente ~ instalaçao dos rEspectivos Munlc:ip~os.

i,)S demais I'I"ojetos de: Le:15 de Nos.: )J ., 'O'I >

41. ..::, ,
:j:'. <.';/"

1·'\"-. LJ.

44,
I J. '';(.)'..1 . >

an e xo s , apenas em razio da omlssio quanto a ata dE

instalação dos MIJ.1'lIC ir io a q'J.ese: PI"ete:nde e r i ar ;
Ante: ao exrO$to, veto pela constltucl

.J I.J.I"id ic i d a d e: e: b oa t Éc n ica 1 oS 9 i 5 1a t iV c, dos I' I"e J etos

n a r r c a
E LEIS

de:, lU. 1'1, c! I(} ,
Jt+, :j~. ·JÚ,
:'~"I :'j.~ ~~1

t odes ap rov a

, ...
<:.. ....

..<:""-,Nos.: 0U, 0'/, a e , :ti, :t2, :t:], i"., :t'::J, :t,,', 1/.
23, 24, 2'::J. 26, 2/, 2U. ~9, J0, 3i, :.32.:]J.
3Y, 40, 41, 42, 48. 44, 4'::J. 46. 41. 4U. 49.
'::J~. ~6. ~I e: ~U/94. rEcomendando ~ue sejam
Yorma dOS HSUUS1I1UIIVUSH que ofe:reço •

..J .,
os,

•

É o voto,

i
\
\

\

ln ~iala daa ComiilisoeF.I,em 1.'::J de mal"t;O doa 1.'/'/4.

"

, -

-----------------------------------~---

, .
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LSl'AUO UA PHWAiuA
ASSLMUL~lA LLU1ULHI1VA

L:amC\ de Lp i t ác io I'e luoa

•-;
)

"

II1 - PARECER OA COH1SSÃO

LORlIEl5ão

Reda~ão.

21. ri .'-~ i:!:.J. 24. .")~' i:!6. 2/. 2U, 2'/. JIb. 3i. .~...
"-"'-. t:.,'J, •..11:...

:;7. ~'i,d uv , 4~. 41.. 4i:!. 48. 44. 4tJ, 46. 4/. 4U."";"U7

03. 54. 50. ti6, 51 e 5U/')4. na fOI~ma dos

ofel"C'i:c Ido;;; PElo Genhol" I~E1a t e)l" ..

J.J. :..14. J , ..
4'1, 50,

•

dE í ..'/'/4 ..

n MLMURO

MLhUI<O

-,

.'

I
I
I
I
!_----------------------------------~~-----------

; ,
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ESTADO DA pARAJBA
ASSEMBLÉIA LEGISLArfIV A

CASA DE EPlTÂClO PESSOA

Cria O Munic{piÍl «e s}!.o ..!iElil.~-I.I.~..L~BAL
e determina OULr'dS fWOV íd; fie j di

Antor-: ;-'lI~SAnlRETO!V\ DA ASSEMBUhA LEGISLATIVA

Relator':

1 - Rl~LATÓRln:

A Mesa Di r-ct.or-.. desta Augusta Casa remete i1 apr-oo i ,1<:,10 ) PorojdJ)

de Lei 'l\o.) ~94. r-osspoi.t.ant.c a cr-Laçao do Mwlicipio de S}!.O BENTO DE PDMBAJ._.

~ a fim de que lhe seja emitido devido jui.zo nos âmbitos qll(~ ;1 mat,,"rid sr., ;d ribui

,
•

1l - \'lnO DO RELATOR:

A mat.or-i a cm exame apresenta aspectos vill·i.l(]o.'->, (~nl (1'11 LlTl,~" i ,)~jf)

Cllllt,'1 id.) .1 se apr-oe i.ar-• .:l p.rr-t.Lr- da propr-La Leg'i.t.imi.dadc , que ,..;(~!"'L I·{. i·rp (l(\ PI!..:.

('t'.,.....;" dt' ,·m.lllcipaç';;o. n .il ud i.do Pr-ojot.o de Lei se arrima, ;1111.1:"; dr' I ilIl,) , 11,'( m,,;,j-·

ú~",r'l<.:.\,' d. vont.ado popu l ar, expressa em consulta pl.eb is«:i Lar'i.1 pr",n;,:.\ d.1 Iy·j .. 1-

g1'(~gil) Tribunal Regional Eleitoral da Para:fba. mediante dll(:',or'j.t:ilc'-I'·' dr,,'le

111.1(CI' ia ,

Consr.i.t.ucl.onalment.e a presente mat.er-í.aat,"nele t.od» (I

das Cartas Federal e Est.adua1. quando do cumpr-imento ao ~cl-0. di) .u t .1', (l.l Cf ; e

art.14 da CE. Em que concer-ne o aspecto legal, estes dis.po.si.tivo-, ci\Il"'itlICi(\:I:\is

r-emet...-mà Lei Complcment.ar nº 01/90, a que cumpre. em t.oclo snll .ut iou ll.ul.».

di spt)s ii iVI) iner-ent.c à mat.~t'Ía ,



Isto posto. est,a relatoria propÕe que se cI;' SNjlwncL\ an t [':,mü"

do Pt'c";('1I1c- P,'ojet.o dI, Lpi N° __:::;94 i\t.~ sua élpr'cciac,~àoI' (I.'I,,"ql.II·III.I~ 1,,1ibl~r·.t

çào pel () Plen~do.

11
',.'C1 ~• "I!
,

,
• ESTADO DA pARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A
CASA DE EPITAcro PESSOA

E o parecer.

E o Vot.o

111 - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a pr'opt'ledade de conhecimento da r'old(l)l·i'I, (;-<!JI)st d Ih1

Iuc icloz com que dicor-ro <1cor'cada matéria em referência, Culcr"ldo "01 d .'ipos·lti ..

vos const.itucionais e legais, bem como sua reportagem ~ pt:/Jjwi;, í"I";<; i r io ia l {;;)

Pl'OC(''';'''() de emancipaçào. a consu l t-a plcbiscitci.ria, a Comi,,->s"11J i)pifl c,l e "'e:',menda

• quc SI' vot r- em confor'mi.dade com a r'C!1.ahwia. A , r O .y IA o O O Par
lIilcusslo única.
~ ....P...f.. J._-_@.._._I.

• •
,
E o voto.

Sala da

". ."._ ..... _..-_...._ ..._ .._---_.---_._ . _,". 0'_· ........ - ----. - , .• ,,, -- .•


